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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

[bookmark: _GoBack]Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 16.978,64 (dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 16.978,64 (dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) assim distribuídos:
I - Secretaria Municipal de Assistência Social – Programa 235–Programa de Proteção à Pessoa com Deficiência–Proj/Ativ.2.068 –Proteção à Pessoa com Deficiência– Elemento da despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.1034 – Material de Consumo, R$ 6.978,64.
II - Secretaria Municipal de Assistência Social – Programa 235 – Programa de Proteção à Pessoa com Deficiência – Proj/Ativ. 2.068 – Proteção à Pessoa com Deficiência – Elemento da despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.1034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, R$ 10.000,00.

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º:
I - A anulação de dotação referente ao Programa 235 – Programa de Proteção à Pessoa com Deficiência – Proj/Ativ. 2.068 – Proteção à Pessoa com Deficiência – Elemento da despesa 3.3.50.43.00.00.00.00.1034 – Subvenções Sociais, R$ 13.411,87.
II -  O Superávit do exercício anterior da fonte de recurso 1034, R$ 3.566,77.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PL 28/17.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camaratp@camaratp.rs.gov.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




